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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n’ 10280.900569/2006-25

Recurso n° Voluntario

Resolucion’® 1101-000.112 — 1* Camara/ 1* Turma Ordinaria
Data 07 de novembro de 2013

Assunto Diligéncia

Recorrente CASTANHEIRA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado: 1) por voto de qualidade, em REJEITAR a
preliminar de decadéncia do direito de o Fisco revisar o direito creditério compensado, vencido
o Relator Conselheiro Benedicto Celso Benicio Junior, acompanhado pelos Conselheiros
Meigan Sack Rodrigues e José Ricardo da Silva; e 2) por unanimidade de votos, em
CONVERTER o julgamento em diligéncia, nos termos do relatorio e do votos que integram a a
resolugdo. Designada para redigir o voto vencedor a Conselheira Edeli Pereira Bessa.

(documento assinado digitalmente)

MARCOS AURELIO PEREIRA VALADAO - Presidente
(documento assinado digitalmente)

BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR - Relator
(documento assinado digitalmente)

EDELI PEREIRA BESSA — Redatora designada

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marcos Aurélio Pereira
Valadao (presidente da turma), José Ricardo da Silva (vice-presidente), Edeli Pereira Bessa,
Benedicto Celso Benicio Junior, Mdnica Sionara Schpallir Calijuri e Meigan Sack Rodrigues.



  10280.900569/2006-25  1101-000.112 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 1ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 07/11/2013 Diligência CASTANHEIRA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA FAZENDA NACIONAL CC 2.0.3 11010001122013CARF1101RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado: 1) por voto de qualidade, em REJEITAR a preliminar de decadência do direito de o Fisco revisar o direito creditório compensado, vencido o Relator Conselheiro Benedicto Celso Benício Júnior, acompanhado pelos Conselheiros Meigan Sack Rodrigues e José Ricardo da Silva; e 2) por unanimidade de votos, em CONVERTER o julgamento em diligência, nos termos do relatório e do votos que integram a a resolução. Designada para redigir o voto vencedor a Conselheira Edeli Pereira Bessa.
 
 (documento assinado digitalmente)
 MARCOS AURÉLIO PEREIRA VALADÃO - Presidente 
 (documento assinado digitalmente)
 BENEDICTO CELSO BENÍCIO JÚNIOR - Relator 
 (documento assinado digitalmente)
 EDELI PEREIRA BESSA � Redatora designada
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcos Aurélio Pereira Valadão (presidente da turma), José Ricardo da Silva (vice-presidente), Edeli Pereira Bessa, Benedicto Celso Benício Júnior, Mônica Sionara Schpallir Calijuri e Meigan Sack Rodrigues.
 Relatório
 
 Por intermédio do Parecer SEORT/DRF/BEL nº 0331 de 04/04/2012 e respectivo Despacho Decisório (fls.84/92), o direito creditório não foi reconhecido e as compensações, por conseguinte, resultaram não homologadas. Como fundamento para o não reconhecimento do direito creditório, a unidade de origem afirma que algumas estimativas CSLL do ano-calendário 2002 foram compensadas com saldo negativo de períodos anteriores (ano-calendário 2001), o qual se revelou inexistente, resultando na improcedência de saldo negativo CSLL no exercício 2003 ano-calendário 2002.
 Tendo tomado ciência do Parecer/Despacho Decisório em 16/04/2012 (fl.96), o contribuinte apresentou manifestação de inconformidade em 11/05/2012 (fls.98/103) e documentos anexos (fls.117/151), via procurador (fls.104/113 e 155), alegando em síntese que:
 1) A decisão administrativa não considerou adequadamente a composição do saldo original do saldo negativo, bem como a correção do saldo negativo pela Selic, conforme determina a legislação; 2) O saldo negativo apurado na DIPJ era suficiente para suportar as compensações; 3) As estimativas foram compensadas com valores recolhidos a maior; 4) É de fácil constatação pelo Fisco que os DARF`s citados foram quitados/pagos e dessa forma o contribuinte requer a extinção do crédito tributário aqui discutido; 5) Cabe ao sujeito passivo da obrigação tributária extinguir os seus débitos através de compensação conforme o Código Tributário Nacional; 6) Mesmo que a extinção do crédito tributário não tivesse sido operada em função da compensação, ainda assim tais valores não poderiam ser validamente exigidos; 7) É que o prazo para a Fazenda Pública constituir o crédito tributário é de 5 (cinco) anos e nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação. Igual prazo é observado para que a autoridade administrativa promova sua homologação, tudo nos termos dos artigos 150, §4º e 173 do CTN; 8) Igualmente a prescrição tributária veda a cobrança do tributo em tela conforme o art.174 do CTN; (transcreve a norma)
 9) O presente processo versa sobre débitos do ano-calendário 2003, sendo cobrados nove anos após o fato gerador, ferindo de morte os artigos 173 e 174 do CTN; 10) O ato de cobrança empregado pelo Fisco não apresenta razões para continuar e deve ser aplicada a mesma decisão na compensação das DCOMP`s acima citadas, homologadas tacitamente por decurso de prazo; 11) Requer seja declarado definitivamente extinto o crédito tributário e homologadas as compensações.
 Foram anexados os seguintes documentos à manifestação de inconformidade: planilha de pagamentos estimativa mensal (fl.117), DARF`s e demonstrativos de compensações (fls.118/149) e Ficha 17 da DIPJ/2003 (fls.150/151).
 A DRJ negou provimento à Manifestação de Inconformidade, forte nos seguintes argumentos:
 A apresentação de declaração de compensação retificadora faz reiniciar o prazo de cinco anos para a homologação da compensação.
 Tendo sido consideradas não homologadas as compensações de estimativa IRPJ e não logrado êxito o contribuinte em comprovar a existência do crédito pleiteado, este revela-se inexistente.
 A contribinte apresentou Recurso Voluntário, em que repete as alegações apresentadas em sede de Manifestação de Inconformidade.
 É o relatório.
 Voto Vencido
 
 Conselheiro BENEDICTO CELSO BENÍCIO JÚNIOR � Relator 
 O Recurso Voluntário é tempestivo e, portanto, dele tomo conhecimento.
 Aduz a Recorrente que as compensações em análise foram homologadas tacitamente, em virtude do transcurso do prazo de cinco anos conferido pela legislação para que as compensações sejam homologadas.
 Analisando os autos observo que foram apresentadas duas Declarações de Compensação, a primeira de n° 28575.42854.250703.1.3.03-0017 (fls. 03/07) foi apresentada em 25/07/2003; posteriormente, foi apresentada DCOMP Retificadora de n° 28503.66793.190407.1.7.03-0083, em 18/04/2007 (fls. 08/15).
 Em caso de apresentação de retificação de DCOMP, a contagem do prazo é reiniciada, e o termo se inicia no momento em que a DCOMP retificadora foi apresentada.
 O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais já se pronunciou sobre o tema, nos seguintes termos:
 �PEDIDO DE RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO O prazo de cinco anos para o Fisco verificar a legitimidade de crédito objeto de pedido de restituição e compensação inicia-se na data da formulação do pedido e não na época do fato gerador do crédito pleiteado.
 PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. RETIFICAÇÃO DO PEDIDO. PRAZO PARA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA.
 Admitida a retificação da declaração de compensação, o termo inicial da contagem do prazo para homologação tácita será a data de apresentação da declaração de compensação retificadora. (...)� (Acórdão nº 1401-000.342, 1ª Seção, 1ª Turma da 4ª Câmara, julgado em 10/11/2010.)�
 Dessa forma, considerando que a DCOMP retificadora foi apresentada em 19/04/2007 e que a contribuinte teve ciência do Despacho Decisório em 16/04/2012, ou seja, dentro do prazo de cinco anos, entendo que o Fisco pronunciou-se tempestivamente sobre a não homologação da DCOMP discutida nestes autos.
 Afasto, portanto, a pretensão o sujeito passivo de ver decaído o direito do Fisco de pronunciar-se sobre a compensação. 
 Porém, o caso dos autos é mais uma das bastantes hipóteses em que o Fisco, para deixar de reconhecer Saldo Negativo cuja restituição é pretendida pelo contribuinte, procede à inconteste e ilegal auditoria de períodos que não mais poderiam ser investigados pela Receita Federal, ante a hialina operação da decadência.
 Veja-se que o Direito de pronunciar sobre a compensação não se confunde com o Direito de o Fisco auditar períodos já consagrados pelo lustro decadencial. É óbvio que o Despacho Decisório não poderia encerrar auditoria fiscal do ano-calendário 2000, como ocorreu no caso dos autos.
 Numa situação como a vertente, em que o contribuinte apresentou, em 2007, DCOMP Retificadora, em que indica débitos a serem compensados com créditos já declarados (e não contestados) em DIPJ no ano 2001, é certo que as autoridades responsáveis pela análise do pleito não mais poderiam auditar o ano-calendário de 2001.
  Após esse átimo decadencial, o exame empreendido pelos Srs. Auditores Fiscais deve cingir-se à verificação de que os dados que informam o respectivo pedido administrativo correspondem àqueles constantes das declarações que o sujeito passivo apresentou ao Fisco relativas ao período de apuração em referência (2001), não mais lhe sendo dado o refazimento, via auditoria fiscal, da apuração do tributo nesse ano-calendário, ante a consumação do prazo extintivo. 
 Saliente-se que o próprio prolator do Despacho Decisório reconhece que os períodos objeto da sua análise haviam sido acometidos pela operação da decadência, e deveriam ser tomadas por corretas as afirmações constantes da DIPJ. É que o que se depreende de forma incontrastável a partir da leitura do seguinte trecho, que novamente trazemos à balha, verbis:
 Ressalte se o fato de que não são aqui formulados questionamentos quanto à apuração da base de cálclulo utilizada pela contribuinte para a determinação do IRPJ devido no ano-calendário 2001, tomando-se por corretos, para os fins da presente análise, o Lucro Real apurado e informando em DIPJ. (fl. 138 dos autos)
 Impossível, portanto, que o crédito de Saldo Negativo de CSLL de 2001 não seja reconhecido, tendo em vista que a sua rejeição deveu-se pela inapropriada e insidiosa conduta da autoridade prolatora do Despacho Decisório, que jamais poderia auditar a apuração de CSLL de períodos que não mais poderiam ser fiscalizados.
 Com efeito, a Lei n. 10.637/2002 � editada antes da transmissão das DCOMPs em referência � deu nova redação ao art. 74 da Lei n. 9.430/96, dispositivo esse que passou a ter o seguinte teor, litteris:
 Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.
 Nesse cenário, ao apresentar uma Declaração de Compensação, o contribuinte leva ao conhecimento do Fisco a informação do crédito que pretende aproveitar, sendo que o objeto precípuo dos processos administrativos fiscais que encerram controvérsias sobre compensações gravita justamente em torno do respectivo crédito: tanto é assim que a própria competência das Seções desse Egrégio Tribunal Administrativo, em se tratando de feitos que envolvem compensações, define-se pela natureza do crédito em testilha, pouco importando o débito discutido.
 Ou seja, se o contribuinte ostensivamente informa um crédito ao Fisco ao apresentar uma DCOMP e tendo o Fisco o dever-poder de se debruçar sobre esse crédito � analisando a sua existência e o seu montante �, parece-me óbvio que o transcurso do prazo legal para a realização desse exame deve acarretar consequências sobre tudo aquilo que deveria passar pelo crivo das intempestivas autoridades fiscais, e não apenas sobre o débito.
 Uma vez que, na esteira do supracitado art. 74 da Lei n. 9.430/96, apenas podem ser compensados os créditos passíveis de restituição, fica claro que a homologação de uma Declaração de Compensação envolve intrinsecamente um juízo prévio acerca da possibilidade de restituição do respectivo crédito.
 Esse juízo prévio sobre a possibilidade de restituição do crédito pode ter lugar em termos expressos � nas hipóteses em que o sujeito passivo transmite expresso Pedido de Restituição antes da apresentação de uma Declaração de Compensação, ocasião em que se lança mão do crédito cuja restituição se pleiteou para o encontro de contas �, ou então de modo tácito, nas hipóteses em que o crédito a ser compensado já vem inicialmente informado em Declaração de Compensação, tendo em vista que a apresentação de formal Pedido de Restituição não é condição para o regular processamento de Declaração de Compensação. 
 Esse Colendo Conselho Administrativo Fiscais já perfilhou entendimento rigorosamente análogo � no sentido de que, uma vez decorrido o lapso temporal necessário para a homologação tácita, homologa-se não apenas a extinção do débito indicado, mas também o crédito declinado na respectiva Declaração de Compensação. Com efeito, é exatamente isso que se depreende da leitura da seguinte ementa, litteris:
 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO Ano-calendário: 2002 PERDCOMP. INDÉBITO RECONHECIDO. UTILIZAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. INAPLICABILIDADE O prazo prescricional de cinco anos previsto no artigo 168 do Código Tributário Nacional se aplica ao direito do contribuinte de pleitear a restituição ou ressarcimento. Se o contribuinte apresentou, dentro do prazo legal, PERDCOMP e o indébito nele indicado foi reconhecido pelo Fisco, não cabe aplicar novo prazo prescricional aos PERDCOMP posteriormente apresentados para utilização do saldo do direito creditório já reconhecido anteriormente.
 O sujeito passivo poderá apresentar Declaração de Compensação que tenha por objeto crédito apurado ou decorrente de pagamento efetuado há mais de 5 (cinco) anos, desde que referido crédito tenha sido objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento apresentado à RFB antes do transcurso do referido prazo (IN SRF nº. 1.300, de 2012, art. 41, § 10). (Processo n. 10680.902786/2010-23; Acórdão n. 1801-001.450; Cons. Rel. Maria de Lourdes Ramirez; j. 8.5.2013; sem grifos no original)
 Do voto condutor do aresto em destaque � que foi seguido pela unanimidade dos julgadores �, são extraídas as seguintes esclarecedoras passagens, litteris:
 A partir de outubro de 2002, com as alterações na legislação tributária federal, passou-se a exigir que o contribuinte que desejasse se utilizar de indébitos tributários na compensação de tributos apresentasse tal solicitação ao Fisco. Como, nos termos da legislação, somente indébitos passíveis de restituição podem ser utilizados em compensações, havia a necessidade de o interessado apresentar, primeiro, um pedido de restituição para, só então, apresentar um pedido de compensação e, posteriormente, a declaração de compensação.
 Atualmente, o PERDCOMP é o instrumento eletrônico por meio do qual o contribuinte interessado pleiteia a restituição de determinados indébitos tributários e a sua utilização em compensações com créditos tributários. A sigla do documento significa PEDIDO ELETRÔNICO DE RESTITUIÇÃO/DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. Assim, todo PERDCOMP encerra, primeiramente, um pedido de restituição.
 Encontra-se anexada aos autos cópia do PERDCOMP RETIFICADOR de n º 34121.30504.041007.1.7.027706 (fls. 22 e ss. do processo digital) que a interessada apresentou em 04/10/2007 (o PERDCOMP retificado data de 22/12/2004). Nesse PERDCOMP retificador a recorrente já havia consignado o valor do direito creditório relativo a saldo negativo de IRPJ do ano-calendário 2002, no valor de R$ 76.910,73, apesar de ter-se utilizado, nesse documento, da parcela de R$ 1.229,66 do saldo negativo. 
 Em outras palavras, com o PERDCOMP de n. 34121.30504.041007.1.7.027706, a recorrente já havia apresentado ao Fisco o seu pedido de restituição do indébito a título de saldo negativo de IRPJ do ano-calendário 2002, no valor de R$ 76.910,73. Esse documento foi apresentado dentro do prazo prescricional previsto no artigo 168 do CTN:
 Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:
 I � nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário; II � na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória.
 No caso dos autos, uma vez reconhecido o indébito a título de saldo negativo de IRPJ do ano-calendário 2002, no valor integral de R$ 76.910,73, como de fato o foi tanto pelo despacho decisório, como pela Turma Julgadora de 1a. instância, a interessada dele pode se aproveitar enquanto houver saldo disponível.
 Esse, inclusive, é o entendimento da própria administração tributária, como se verifica do teor da IN SRF nº. 1.300, de 2012:
 Art. 41. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o crédito decorrente de decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 56 a 60, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos.
 § 1º A compensação de que trata o caput será efetuada pelo sujeito passivo mediante apresentação à RFB da Declaração de Compensação gerada a partir do programa PER/DCOMP ou, na impossibilidade de sua utilização, mediante a apresentação à RFB do formulário Declaração de Compensação constante do Anexo VII a esta Instrução Normativa, ao qual deverão ser anexados documentos comprobatórios do direito creditório.
 § 5º O sujeito passivo poderá compensar créditos que já tenham sido objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento apresentado à RFB, desde que, à data da apresentação da Declaração de Compensação:
 I - o pedido não tenha sido indeferido, mesmo que por decisão administrativa não definitiva, pela autoridade competente da RFB; e II � se deferido o pedido, ainda não tenha sido emitida a ordem de pagamento do crédito. 
 ...
 § 10. O sujeito passivo poderá apresentar Declaração de Compensação que tenha por objeto crédito apurado ou decorrente de pagamento efetuado há mais de 5 (cinco) anos, desde que referido crédito tenha sido objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento apresentado à RFB antes do transcurso do referido prazo e, ainda, que sejam satisfeitas as condições previstas no § 5º. (fls. 3-5 do citado Acórdão n. 1801-001.450)
  Concordo inteiramente com as assertivas constantes desse julgado, inclusive pelo fato de entender que esse supratranscrito §10 do art. 41 da IN SRF n. 1.300/2012 � dispositivo que corresponde a outros absolutamente idênticos constantes das Instruções Normativas n. 460/2004, 600/2005 e 900/2008 � simplesmente ratificava o que já se passava sob a égide da Instrução Normativa n. 210/2002, quando esse já válido comando não era expresso.
 Apesar de essas considerações já serem mais do que suficientes para o deslinde da controvérsia, não poderia deixar de consignar meu repúdio pelo procedimento adotado pelas autoridades responsáveis pela prolação do Despacho Decisório, tendo em vista que, para o fim de não reconhecerem a existência do Saldo Negativo de CSLL do ano-calendário de 2002, empreenderam, nos idos do ano-calendário de 2012, inconteste e malsinada auditoria fiscal do ano 2001, período esse que jamais poderia ter sido auditado, ante a inequívoca operação da decadência.
 Transcrevo, por fim, parte da declaração de voto da exímia conselheira karem Jureidini Dias, que proferiu nos autos do processo administrativo nº 10768.906769/2006-19, em sessão de 10 de novembro de 2010, na 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 1ª Seção. Nesta declaração de voto, a ilustre conselheira bem diferencia a revisão da própria apuração do saldo a restituir e o direito do fisco de averiguar a existência do pagamento ou quitação que justifica o saldo a restituir. Os efeitos da decadência operam-se, pois, de forma diferente, porque distintos são os bens jurídicos tutelados, bem como o dies a quo da contagem do prazo decadencial. Segundo a conselheira:
 �Conforme já me manifestei em outros casos semelhantes, entendo que, na análise do direito creditório, a fiscalização deve proceder ao lançamento de ofício, no prazo decadencial, caso a alteração do direito creditório imponha procedimento de verificação fiscal e alteração via lançamento de ofício.
 Por exemplo, não pode a fiscalização rever a apuração do IRPJ e da CSLL e o respectivo prejuízo fiscal e base negativa, em período decaído. Caso não esteja decaído, a fiscalização deve efetuar a revisão pela única via possível de ajuste do prejuízo fiscal, qual seja, o lançamento de ofício.
 Isto porque, uma coisa é a verificação dos pagamentos ou outras formas de quitação efetuados anteriormente e que justificam a restituição pela via da compensação. Outra coisa é a revisão da própria apuração do tributo devido à época do pagamento indevido ou a maior. Ou seja, a revisão da própria apuração do saldo a restituir em nada se relaciona com o direito do fisco de averiguar a existência do pagamento ou quitação que justifica o saldo a restituir. Enquanto o fisco tem o dever de ofício de verificar este último, em relação à revisão da apuração do contribuinte, ele deve observar o prazo decadencial e, como qualquer revisão que implique em alteração de tributo declarado e/ou prejuízo e base de cálculo apurada, só poderá fazê-lo por meio de veículo necessário e suficiente à revisão do crédito tributário até então legalmente constituído pelo contribuinte, quer dizer, só pode fazer por meio dolançamento de ofício.� (grifou-se)
 Por todo o exposto, DOU PROVIMENTO ao Recurso Voluntário.
 É como voto.
 BENEDICTO CELSO BENÍCIO JÚNIOR
 
  
   Voto Vencedor Conselheira EDELI PEREIRA BESSA Em 25/07/2003 a contribuinte apresentou duas Declarações de Compensação � DCOMP para utilização do que seria saldo negativo de CSLL do exercício 2003. Na primeira delas (DCOMP nº 28575.42854.250703.1.3.03-0017) informou que o mesmo saldo negativo seria de R$ 4.723,16, formado por estimativa devida em dezembro/2002, para liquidação de débito no valor de R$ 4.723,16; e na segunda (31948.71645.250703.1.3.03-7401) que o saldo negativo seria de R$ 5.147,53, formado em razão de estimativa devida em dezembro/2002 para liquidação de débito de estimativa apurado em janeiro/2003.
 A primeira DCOMP foi retificada uma vez, em 16/04/2007 (DCOMP nº 28503.66793.190407.1.7.03-0083), para informar como direito creditório o saldo negativo de CSLL no ano-calendário 2002 no valor original de R$ 11.221,83, detalhando sua composição com a indicação das estimativas apuradas ao longo do ano-calendário 2002, e mantendo o mesmo débito compensado de R$ 4.723,16. 
 A segunda DCOMP foi retificada uma vez, em 19/04/2007 (DCOMP nº 27976.01379.190407.1.7.03-3550), informando o saldo negativo de CSLL demonstrado na DCOMP nº 28575.42854.250703.1.3.03-0017, e compensando débito de R$ 5.147,53.
 A autoridade administrativa admitiu as duas retificações visto que pretenderam promover correção de erro material incorrido pelo contribuinte.
 Frente a tais condições, o despacho decisório expressamente aborda as compensações veiculadas nas DCOMP nº 28503.66793.190407.1.7.03-0083. 
 Analisando o saldo negativo de CSLL apurado no ano-calendário 2002, no valor de R$ 11.221,83, a autoridade administrativa validou os pagamentos promovidos no período, mas negou validade às antecipações compensadas com saldo negativo do ano-calendário 2001, visto que naquele período a contribuinte não indicara o crédito em DIPJ, e não foi possível apurar qualquer crédito mesmo estendendo as análises à DCTF e à DIPJ do ano-calendário 2000. Como os pagamentos eram inferiores à CSLL devida no ano-calendário 2002, nenhum crédito foi reconhecido à contribuinte, restando não-homologadas as duas DCOMP em análise.
 Na medida em que somente por meio da retificação promovida em 16/04/2007 a interessada efetivamente demonstrou o crédito utilizado em compensação, acompanho o I. Relator em seu entendimento de que a homologação tácita desta compensação somente se verificaria depois de transcorridos 5 (cinco) anos da retificação da DCOMP original.
 Todavia, discordo da conclusão de que, no momento em que editado o despacho decisório não seria mais possível questionar o saldo negativo utilizado pela recorrente porque o prazo fixado na legislação para aferição da liquidez e certeza do crédito alegado, indispensável à homologação das compensações, somente expira cinco anos depois da sua formalização pela contribuinte. É o que consta na Lei nº 9.430/96, na redação dada pela Lei nº 10.833/2003:
 Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.(Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)
 § 1º A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002)
 § 2º A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002)
 [...]§ 5º O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)
 [...]O caput do art. 74 da Lei nº 9.430/96, nesta nova redação, exige que o crédito indicado em DCOMP seja passível de restituição ou ressarcimento, significando que ele não pode estar prescrito. Contudo, uma vez deduzida tempestivamente a pretensão de ver extintos débitos com aquele crédito, admitir que o prazo para confirmação deste já estaria fluindo desde o encerramento do período de apuração correspondente, limitaria significativamente a eficácia do §5o do referido art. 74, pois antes de cinco anos da apresentação da DCOMP a certeza e liquidez do crédito restaria afirmada pelo decurso do prazo decadencial no qual, no entender da recorrente, o Fisco poderia questionar sua apuração.
 Não há qualquer ressalva na disposição legal que autorize esta interpretação. Os prazos decadenciais estão previstos para fins de lançamento de crédito tributário, ou seja, para que a autoridade fiscal: 1) discorde do tributo pago com base em apuração do sujeito passivo; 2) supra a omissão do sujeito passivo na apuração daquele pagamento; ou 3) pratique o lançamento dos tributos ou penalidades cuja constituição a Lei reserva ao agente fiscal. Esta é a dicção do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172/66):
 Art. 150 - O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
 § 1º - O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação do lançamento.
 (...)
 § 4º - Se a lei não fixar o prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
 [...]Art. 173 - O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
 I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
 II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.
 Parágrafo único - O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento. (negrejou-se)
 A decadência, nestes termos, encerra o poder-dever do Fisco de formalizar o crédito tributário por intermédio do lançamento, pondo fim à relação jurídica material surgida entre o contribuinte e o Estado com a ocorrência do fato gerador. Recorde-se que a atividade de lançamento é definida pelo art. 142 do Código Tributário Nacional como o procedimento tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
 Nestes termos, se a autoridade fiscal constatar divergências na apuração que resultou em saldo negativo de CSLL, não poderá lançar a diferença apurada se o fato gerador - lucro - pertencer a período já atingido pela decadência. Mas pode e deve o Fisco indeferir pedido de restituição ou não homologar compensações que tenham se valido de indébito tributário inexistente conforme o ajuste realizado de ofício.
 É certo que nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, há uma grande discussão doutrinária e jurisprudencial acerca de qual seria o objeto da homologação: a atividade de apuração ou o pagamento do tributo devido. Todavia, há relativo consenso no sentido de que o transcurso do prazo contido no §4º do art. 150 do CTN atinge o direito de o Fisco constituir o crédito tributário, mediante o lançamento substitutivo da apuração efetuada pelo sujeito passivo, veiculada pelos instrumentos definidos na legislação fiscal.
 Ainda, aqueles que defendem a homologação tácita da apuração efetuada pelo sujeito passivo, consideram que o prazo decadencial tem o efeito específico de atingir o dever/poder de o Fisco efetuar o lançamento de ofício, e não o de fazer prova absoluta de indébitos tributários, não constituídos na forma da legislação.
 Admitir que os saldos negativos informados na DIPJ estariam homologados tacitamente depois de transcorridos 5 (cinco) anos do fato gerador correspondente, exigiria que se emprestasse à DIPJ o poder de constituir aquele direito creditório, o que vai contra o caráter meramente informativo daquele documento, inservível como instrumento para cobrança dos saldos devedores nele indicados.
 Somente se concebe como instrumentos de constituição formal de direitos e obrigações aqueles assim expressamente previstos na legislação, como é o caso, por exemplo, da Declaração de Débitos e Créditos Federais � DCTF, relativamente aos tributos devidos pelos contribuintes. Já relativamente aos direitos creditórios detidos pelos sujeitos passivos, a legislação apenas prevê, atualmente e na época em que a contribuinte argüiu seu direito, a DCOMP e o Pedido de Restituição como instrumentos para sua formalização perante a Receita Federal.
 É certo que o recolhimento indevido já existe, como evento, desde sua ocorrência no mundo fenomênico. Procedidas as antecipações exigidas por lei, encerrado o período de apuração e efetivados os recolhimentos que se entendeu devidos, tem-se do confronto destes, eventualmente, um desembolso maior que o devido.
 Todavia, este evento somente passa a se constituir em um fato jurídico apto a produzir as conseqüências previstas em lei quando formalizado pelo interessado em face do devedor, no caso, o Fisco. Daí porque, a partir do recolhimento indevido, deflagra-se o prazo prescricional para que o sujeito passivo manifeste seu direito perante o Fisco, e a partir desta manifestação o prazo para o Fisco, em caso de compensação, reconhecer ou não aquele crédito.
 Aliás, veja-se que, à época em que este direito era deduzido apenas mediante a apresentação de Pedido de Restituição, sequer havia prazo fixado em lei para manifestação do Fisco acerca do que ali veiculado. Cabia ao interessado manter a guarda dos comprovantes necessários para prestar eventuais esclarecimentos acerca de seu direito, enquanto o crédito não lhe fosse reconhecido. 
 Apenas com a criação da DCOMP passou a existir um prazo para que o Fisco pudesse questionar o direito manifestado pelo interessado, até porque, vinculado o crédito a débitos que se pretendia ver extintos, somente haveria alguma utilidade no questionamento daquele crédito enquanto possível a cobrança dos débitos compensados, direito este que pereceria ante a inércia do Fisco por mais de 5 (cinco) anos. 
 Impróprio, assim, tentar opor, ao Fisco, uma limitação temporal à confirmação do direito creditório deduzido pelo sujeito passivo, que em momento algum esteve prevista no Código Tributário Nacional ou em lei ordinária, senão na sistemática instituída a partir da criação da DCOMP, e evidentemente em função da vinculação daquele crédito a débitos compensados.
 Interessante notar, ainda, que a formalização do direito creditório em outras declarações não é requisito para sua veiculação em DCOMP. Do caput do art. 74 da Lei no 9.430/96, desde a redação que lhe foi dada pela Lei no 10.637/2002, não se extrai qualquer exigência de que o direito creditório deva estar previamente evidenciado em declarações prestadas pelos sujeitos passivos, à exceção da própria DCOMP, prevista no seu § 1o.
 É certo que a evidenciação do crédito em DIPJ ou DCTF é um elemento de prova em favor do sujeito passivo que afirma ter efetuado recolhimento a maior. Mas somente quando provocado pelo sujeito passivo acerca do seu interesse de se valer daquele crédito, mediante restituição ou compensação, o Fisco passa a ter o dever de avaliar a certeza e a liquidez daquele valor para admitir, ou não, a destinação pretendida pelo interessado. 
 Firmadas estas premissas, recorde-se que, nos termos da legislação processual em vigor, o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; e ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor (art. 333 do Código de Processo Civil). Assim, no presente caso, a prova do indébito tributário, fato jurídico a dar fundamento ao direito de compensação, compete ao sujeito passivo que teria efetuado o pagamento indevido ou maior que o devido. 
 Decorre, daí, que a compensação deveria estar suportada por provas do indébito tributário no qual se fundamenta. Contudo, deve-se recordar que o procedimento em debate já se iniciou mediante a apresentação de DCOMP, desacompanhada, por autorização normativa, de qualquer prova do indébito ali indicado, posto que o Fisco teria ainda cinco anos para confirmá-lo.
 Em verdade, a interpretação veiculada pela recorrente confere ao sujeito passivo a faculdade de definir o prazo do qual o Fisco dispõe para homologar, ou não, a compensação declarada. Optando o sujeito passivo por utilizar seu crédito depois de transcorridos quatro anos e 11 meses do fato gerador, o Fisco teria apenas um mês para avaliar a liquidez e certeza do crédito. Se utilizasse mais rapidamente seu crédito, maior prazo teria o Fisco para esta confirmação.
 Certamente outro foi o objetivo da criação da DCOMP. Tal instrumento conferiu tratamento diferenciado aos contribuintes que, deduzindo créditos na forma da nova redação do caput do art. 74 da Lei nº 9.430/96, já poderiam, sem prévio exame do seu real conteúdo, angariar a extinção imediata dos débitos compensados, bem como a suspensão de sua exigibilidade até a decisão administrativa final acerca da regularidade de seu procedimento. 
 Admitir que o prazo para questionamento desta regularidade seria definido pelo sujeito passivo está em evidente descompasso com a referência contida na Exposição de Motivos da Medida Provisória nº 66/2002, convertida na Lei nº 10.637/2002:
 35. O art. 49 institui mecanismo que simplifica os procedimentos de compensação, pelos sujeitos passivos, dos tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, atribuindo maior liquidez para seus créditos, sem que disso decorra perda nos controles fiscais . (negrejou-se)
 Se, de fato, depois de transcorridos 5 (cinco) anos da informação do crédito em DIPJ, sua apuração, torna-se imutável, é de se questionar que interesse fiscal existiria na revisão de uma DIPJ que apontasse saldo negativo de IRPJ? Caberia ao Fisco antecipar-se à pretensão da contribuinte de utilizar este valor, com vistas a convalidá-lo ou retificá-lo? Nestas condições, somente se pode concluir que o interesse do Fisco sobre a apuração que resultou em saldo negativo surge, apenas, quando a contribuinte o utiliza em compensação, deflagrando-se a partir daí o prazo para sua conferência. 
 E, ainda que se insista na fluência do prazo para revisão do crédito, pelo Fisco, a partir do período de apuração correspondente, do recolhimento que se mostrou indevido, ou mesmo da declaração que inicialmente informou o indébito, é lícito concluir que, ao manifestar seu interesse em utilizar tal crédito mediante DCOMP, o sujeito passivo renuncia ao prazo em curso, e submete-se ao prazo fixado na sistemática prevista para aquele instrumento de utilização de créditos, sob pena de retirar a eficácia do §5o do referido art. 74 da Lei no 9.430/96.
 Quanto às referências a julgados do antigo Primeiro Conselho de Contribuintes, contrários ao entendimento aqui expresso, cumpre citar que há, também, julgados na mesma linha aqui adotada:
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL � PRECLUSÃO � Matéria não questionada em primeira instância, quando se inaugura a fase litigiosa do procedimento fiscal, e somente suscitada nas razões do recurso constitui matéria preclusa e como tal não se conhece. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. Não devem os órgãos julgadores tomar conhecimento de matéria atinente à suspensão da exigibilidade de débitos por ser matéria de execução, portanto, estranha à lide. SALDO NEGATIVO DO IRPJ. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. IMPOSSIBILIDADE. Não se submetem à homologação tácita os saldos negativos de IRPJ apurados nas declarações apresentadas, a serem regularmente comprovados, quando objeto de pedido de restituição ou compensação. VERIFICAÇÃO BASE DE CÁLCULO DO IRPJ. A verificação da base de cálculo do tributo não é cabível apenas para fundamentar lançamento de ofício, mas deve ser feita, também, no âmbito da análise das declarações de compensação, para efeito de determinação da certeza e liquidez do crédito, invocado pelo sujeito passivo, para extinção de outros débitos fiscais. PEDIDO DE RESITUIÇÃO. ÔNUS DA PROVA. A prova do indébito tributário, fato jurídico a dar fundamento ao direito de repetição ou à compensação, compete ao sujeito passivo que teria efetuado o pagamento indevido ou maior que o devido. (Acórdão nº 103-23579, sessão de 18/09/2008)
 SALDO NEGATIVO. RESTITUIÇÃO. COMPENSAÇÃO. O procedimento de homologação do pedido de restituição/compensação consiste fundamentalmente em atestar a regularidade do crédito, ainda que tal análise implique em verificar fatos ocorridos há mais de cinco anos, respeitado apenas o prazo de homologação tácita da compensação requerida. (Acórdão nº 103-23571, Sessão de 18/09/2008)
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. PRAZO PARA HOMOLOGAÇÃO. Nos termos da legislação, o fisco dispõe do prazo de cinco anos, contado da data da entrega da declaração de compensação, para homologar a compensação declarada pelo sujeito passivo. [...] IRPJ. SALDO NEGATIVO. O reconhecimento de direito creditório a título de saldo negativo de IRPJ reclama efetividade no pagamento das antecipações calculadas por estimativa, a apresentação do comprovante de retenção do IRRF emitido pela fonte pagadora, a comprovação da oferta à tributação da receita que ensejou a retenção e, ainda, a apresentação dos elementos indicadores dos resultados contábil e fiscal (balanço patrimonial, demonstrativo de resultado do exercício DRE e o Livro de Apuração do Lucro Real Lalur), de sorte a aferir a plena identidade entre estes e o teor informado na Declaração de Informações Econômico-Fiscais (DIPJ). [...] (Acórdão nº 1102-00.614, sessão de 24/11/2011)
 PEDIDO DE RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO DE IRPJ E CSLL. Os saldos negativos apurados nas declarações de IRPJ/CSLL não se submetem à homologação tácita, devendo ser regularmente comprovados quando integrarem pedidos de restituição/compensação. (Acórdão nº 1103-00.434, sessão de 30/03/2011)
 SALDO NEGATIVO DO IRPJ. EXAME. DECADÊNCIA. Inaplicável o conceito de decadência para o exame dos documentos que compõem a base de cálculo negativa do IRPJ objeto do pedido de restituição. (Acórdão nº 1202-00.519, sessão de 24/05/2011)
 RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO DE SALDO NEGATIVO ÔNUS DE PROVAR A EXISTÊNCIA DO INDÉBITO NÃO CONVALIDAÇÃO POR DECURSO DE PRAZO Não estando em pauta procedimento que visa promover alteração na base de cálculo do tributo, para exigir débitos ou reverter/reduzir �prejuízo fiscal�, mas apenas verificar a legitimidade do indébito a ser restituído/compensado, cabe perfeitamente averiguar a efetiva ocorrência dos requisitos para a sua formação. (Acórdão nº 1802-00.917, sessão de 29/06/2011)
 SALDO NEGATIVO DE IRPJ. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. O saldo negativo de IRPJ não é passível de homologação tácita mas sim a base de cálculo apresentada na DIPJ, ficando assegurada a análise da liquidez e certeza do direito creditório apresentado inclusive envolvendo períodos anteriores. (Acórdão nº 1803-00.889, sessão de 26/05/2011).
  De toda sorte, importa frisar que a não homologação das compensações aqui tratadas não teve como causa alterações procedidas, pela autoridade fiscal, na base de cálculo da CSLL. O reconhecimento parcial do direito creditório, como já evidenciado neste voto, decorreu da glosa de estimativas cuja quitação não foi confirmada.
 Por estas razões, o presente voto é no sentido de afastar a alegação de decadência do direito de revisar o saldo negativo apurado no ano-calendário 2002. 
 Quanto à existência do direito creditório alegado, a autoridade administrativa não confirmou as estimativas de CSLL do ano-calendário 2002 que teriam sido liquidadas por meio de compensação com saldos negativos de período anterior. Isto porque, na DIPJ do ano-calendário 2001 não houve a informação de saldo negativo, e não foi possível aferir qualquer outro crédito a partir das DCTF e da DIPJ do ano-calendário 2000..
 Em sua manifestação de inconformidade, a interessada apresenta demonstrativo acerca das antecipações de CSLL no ano-calendário 2001, as quais teriam sido pagas ou parcialmente compensadas. Por sua vez, até a edição da Medida Provisória nº 66/2002, o art. 66 da Lei nº 8.383/91 permitia que as compensações entre tributos de mesma espécie fossem realizadas sem pedido, e a sua declaração em DCTF não era requisito para validade da compensação. Deste modo, para negar validade às estimativas de CSLL do ano-calendário 2002 liquidadas mediante compensação com saldos negativos de CSLL de períodos anteriores até a edição da Medida Provisória nº 66/2002, a autoridade administrativa deve demonstrar que a contribuinte não dispunha de crédito escriturado em sua contabilidade, ou demonstrado em seus controles.
 Assim, no mérito, o presente voto é no sentido de CONVERTER o julgamento em diligência para que, a partir dos elementos trazidos em manifestação de inconformidade, a autoridade administrativa verifique junto à escrituração do sujeito passivo se estimativas de CSLL devidas no ano-calendário 2002 foram liquidadas mediante compensação com créditos de mesma espécie, oriundos de saldos negativos anteriores, até a vigência da Medida Provisória nº 66/2002.
 Ao final, deverá ser elaborado relatório circunstanciado, a ser cientificado ao sujeito passivo com a concessão de prazo de 30 (trinta) dias para complementação de suas razões de defesa. 
 EDELI PEREIRA BESSA 
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Relatorio

Por intermédio do Parecer SEORT/DRF/BEL n° 0331 de 04/04/2012 e
respectivo Despacho Decisorio (fls.84/92), o direito creditério ndo foi reconhecido e as
compensagdcs, por conseguinte, resultaram nao homologadas. Como fundamento para o ndo
reconiecimento do direito creditorio, a unidade de origem afirma que algumas estimativas
CSLL do ano-calendario 2002 foram compensadas com saldo negativo de periodos anteriores
(ano-calendario 2001), o qual se revelou inexistente, resultando na improcedéncia de saldo
negativo CSLL no exercicio 2003 ano-calendario 2002.

Tendo tomado ciéncia do Parecer/Despacho Decisorio em 16/04/2012 (f1.96), o
contribuinte apresentou manifestacdo de inconformidade em 11/05/2012 (f1s.98/103) e
documentos anexos (fls.117/151), via procurador (fls.104/113 e 155), alegando em sintese que:

1) A decisdao administrativa ndo considerou adequadamente a composi¢cdo do
saldo original do saldo negativo, bem como a corre¢do do saldo negativo pela Selic, conforme
determina a legislagdo; 2) O saldo negativo apurado na DIPJ era suficiente para suportar as
compensacdes; 3) As estimativas foram compensadas com valores recolhidos a maior; 4) E de
facil constatacao pelo Fisco que os DARF's citados foram quitados/pagos e dessa forma o
contribuinte requer a extingdo do crédito tributario aqui discutido; 5) Cabe ao sujeito passivo
da obrigagdo tributaria extinguir os seus débitos através de compensagdo conforme o Codigo
Tributario Nacional; 6) Mesmo que a extingao do crédito tributario nao tivesse sido operada em
fungdio da compensagdo, ainda assim tais valores ndo poderiam ser validamente exigidos; 7) E
que o prazo para a Fazenda Publica constituir o crédito tributario ¢ de 5 (cinco) anos e nos
casos de tributos sujeitos a lancamento por homologacao. Igual prazo ¢ observado para que a
autoridade administrativa promova sua homologacao, tudo nos termos dos artigos 150, §4° e
173 do CTN; 8) Igualmente a prescrigao tributaria veda a cobranga do tributo em tela conforme
o art.174 do CTN; (transcreve a norma)

9) O presente processo versa sobre débitos do ano-calendario 2003, sendo
cobrados nove anos ap6s o fato gerador, ferindo de morte os artigos 173 e 174 do CTN; 10) O
ato de cobranca empregado pelo Fisco ndo apresenta razdes para continuar € deve ser aplicada
a mesma decisdo na compensa¢do das DCOMP's acima citadas, homologadas tacitamente por
decurso de prazo; 11) Requer seja declarado definitivamente extinto o crédito tributario e
homologadas as compensagoes.

Foram anexados os seguintes documentos & manifestacdo de inconformidade:
planilha de pagamentos estimativa mensal (fl.117), DARF's e demonstrativos de
compensagoes (fls.118/149) e Ficha 17 da DIPJ/2003 (fls.150/151).

A DRJ negou provimento a Manifestacio de Inconformidade, forte nos
seguintes argumentos:

A apresentacdo de declaragdo de compensagdo retificadora faz reiniciar o prazo
de cinco anos para a homologacao da compensacao.
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Tendo sido consideradas ndo homologadas as compensagdes de estimativa IRPJ

e nao logrado €xito o contribuinte em comprovar a existéncia do crédito pleiteado, este revela-
se inexistente.

A contribinte apresentou Recurso Voluntario, em que repete as alegagdes
apresentadas em sede de Manifestacdo de Inconformidade.

E o relatério.
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Voto Vencido

Consclheiro BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR — Relator
O Recurso Voluntario ¢ tempestivo e, portanto, dele tomo conhecimento.

Aduz a Recorrente que as compensagdes em andlise foram homologadas
(acitamente, em virtude do transcurso do prazo de cinco anos conferido pela legislagdo para
gue as compensagdes sejam homologadas.

Analisando os autos observo que foram apresentadas duas Declaragdes de
Compensacao, a primeira de n° 28575.42854.250703.1.3.03-0017 (fIs. 03/07) foi apresentada
em 25/07/2003; posteriormente, foi apresentada DCOMP Retificadora de n°
28503.66793.190407.1.7.03-0083, em 18/04/2007 (fls. 08/15).

Em caso de apresentacao de retificacdo de DCOMP, a contagem do prazo ¢
reiniciada, e o termo se inicia no momento em que a DCOMP retificadora foi apresentada.

O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais ja se pronunciou sobre o tema,
nos seguintes termos:

“PEDIDO DE RESTITUICAO E COMPENSACAO O prazo de cinco
anos para o Fisco verificar a legitimidade de crédito objeto de pedido
de restituicdo e compensag¢do inicia-se na data da formulagdo do
pedido e ndo na época do fato gerador do crédito pleiteado.

PEDIDO DE COMPENSACAO. RETIFICACAO DO PEDIDO.
PRAZO PARA HOMOLOGACAO TACITA.

Admitida a retifica¢do da declaragdo de compensagdo, o termo inicial
da contagem do prazo para homologac¢do tacita sera a data de
apresentacdo da declaragdo de compensagdo retificadora. (...)”
(Acorddo n°® 1401-000.342, 1 Se¢do, 1° Turma da 4° Camara, julgado
em 10/11/2010.)”

Dessa forma, considerando que a DCOMP retificadora foi apresentada em
19/04/2007 e que a contribuinte teve ciéncia do Despacho Decisorio em 16/04/2012, ou seja,
dentro do prazo de cinco anos, entendo que o Fisco pronunciou-se tempestivamente sobre a
nao homologacao da DCOMP discutida nestes autos.

Afasto, portanto, a pretensdo o sujeito passivo de ver decaido o direito do Fisco
de pronunciar-se sobre a compensacao.

Porém, o caso dos autos ¢ mais uma das bastantes hipoteses em que o Fisco,
para deixar de reconhecer Saldo Negativo cuja restituigdo ¢ pretendida pelo contribuinte,
procede a inconteste e ilegal auditoria de periodos que ndo mais poderiam ser investigados pela
Receita Federal, ante a hialina operagao da decadéncia.

Veja-se que o Direito de pronunciar sobre a compensagao nao se confunde com
o" Direito-de ‘o Fisco''auditar periodos ja' consagrados pelo lustro decadencial. E 6bvio que o
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Despacho Decisério ndo poderia encerrar auditoria fiscal do ano-calenddrio 2000, como
ocorreu no caso dos autos.

Numa situagdo como a vertente, em que o contribuinte apresentou, em 2007,
DCOMP Retificadora, em que indica débitos a serem compensados com créditos ja declarados
(e ndo contestados) em DIPJ no ano 2001, ¢ certo que as autoridades responsaveis pela analise
do pleito nao mais poderiam auditar o ano-calendario de 2001.

Apoés esse atimo decadencial, o exame empreendido pelos Srs. Auditores
Fiscais deve cingir-se a verificacdo de que os dados que informam o respectivo pedido
administrativo correspondem aqueles constantes das declaragdes que o sujeito passivo
apresentou ao Fisco relativas ao periodo de apuragao em referéncia (2001), nao mais lhe sendo
dado o refazimento, via auditoria fiscal, da apuragcdo do tributo nesse ano-calendario, ante a
consumacao do prazo extintivo.

Saliente-se que o proprio prolator do Despacho Decisorio reconhece que os
periodos objeto da sua analise haviam sido acometidos pela operacao da decadéncia, e
deveriam ser tomadas por corretas as afirmagdes constantes da DIPJ. E que o que se depreende
de forma incontrastavel a partir da leitura do seguinte trecho, que novamente trazemos a balha,
verbis:

Ressalte se o fato de que ndo sao aqui formulados questionamentos
quanto a apuragdo da base de cadlclulo utilizada pela contribuinte para
a determinacdo do IRPJ devido no ano-calendario 2001, tomando-se
por corretos, para os fins da presente andlise, o Lucro Real apurado e
informando em DIPJ. (fl. 138 dos autos)

Impossivel, portanto, que o crédito de Saldo Negativo de CSLL de 2001 nao
seja reconhecido, tendo em vista que a sua rejeicdo deveu-se pela inapropriada e insidiosa
conduta da autoridade prolatora do Despacho Decisério, que jamais poderia auditar a apuragao
de CSLL de periodos que ndo mais poderiam ser fiscalizados.

Com efeito, a Lei n. 10.637/2002 — editada antes da transmissdo das DCOMPs
em referéncia — deu nova redagdo ao art. 74 da Lei n. 9.430/96, dispositivo esse que passou a
ter o seguinte teor, litteris:

Art. 74. O_sujeito_passivo_que apurar_crédito, inclusive os judiciais com
transito em julgado, relativo a tributo ou contribui¢do administrado pela Secretaria da Receita
Federal, passivel de restituicio ou de ressarcimento, podera utiliza-lo na compensagao de
débitos proprios relativos a quaisquer tributos e contribui¢des administrados por aquele Orgéo.

Nesse cenario, ao apresentar uma Declaracdo de Compensagdo, o contribuinte
leva ao conhecimento do Fisco a informagdo do crédito que pretende aproveitar, sendo que o
objeto precipuo dos processos administrativos fiscais que encerram controvérsias sobre
compensagdes gravita justamente em torno do respectivo crédito: tanto € assim que a propria
competéncia das Secdes desse Egrégio Tribunal Administrativo, em se tratando de feitos que
envolvem compensacdes, define-se pela natureza do crédito em testilha, pouco importando o
débito discutido.

Ou seja, se o contribuinte ostensivamente informa um crédito ao Fisco ao
apresentar, uma; DCOMP- e tendo 0, Fisco o dever-poder de se debrugar sobre esse crédito —
analisando a’sua existénciare © seu montante < parece-me Obvio -que o transcurso do prazo
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legal para a realizacao desse exame deve acarretar consequéncias sobre tudo aquilo que deveria
passar pelo crivo das intempestivas autoridades fiscais, e ndo apenas sobre o débito.

Uma vez que, na esteira do supracitado art. 74 da Lei n. 9.430/96, apenas podem
ser compensados os créditos passiveis de restituicdo, fica claro que a homologacio de uma
Declarac?o_de Compensacio envolve intrinsecamente um juizo prévio acerca da
possibilidade de restituicio do respectivo crédito.

Esse juizo prévio sobre a possibilidade de restituicdo do crédito pode ter lugar
'm termos expressos — nas hipoteses em que o sujeito passivo transmite expresso Pedido de
Restituicdo antes da apresentagdo de uma Declaragdo de Compensagdo, ocasido em que se
langa mao do crédito cuja restituicao se pleiteou para o encontro de contas —, ou entdo de modo
tacito, nas hipoteses em que o crédito a ser compensado ja vem inicialmente informado em
Declaragao de Compensagdo, tendo em vista que a apresentacdo de formal Pedido de
Restitui¢cdo ndo ¢ condi¢ao para o regular processamento de Declaragdo de Compensagao.

Esse Colendo Conselho Administrativo Fiscais ja perfilhou entendimento
rigorosamente analogo — no sentido de que, uma vez decorrido o lapso temporal necessario
para a homologacdo tacita, homologa-se ndo apenas a extingdo do débito indicado, mas
também o crédito declinado na respectiva Declaragio de Compensagdo. Com efeito, ¢
exatamente isso que se depreende da leitura da seguinte ementa, /itteris:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO Ano-calendario:
2002 PERDCOMP. INDEBITO RECONHECIDO. UTILIZACAO. PRAZO
PRESCRICIONAL. INAPLICABILIDADE O prazo prescricional de cinco anos previsto no
artigo 168 do Codigo Tributario Nacional se aplica ao direito do contribuinte de pleitear a
restituicdo ou ressarcimento. Se o _contribuinte apresentou, dentro do prazo legal,
PERDCOMP e o indébito nele indicado foi reconhecido pelo Fisco, nio cabe aplicar novo
prazo prescricional aos PERDCOMP posteriormente apresentados para utilizacao do
saldo do direito creditorio ja reconhecido anteriormente.

O sujeito passivo podera apresentar Declaragdo de Compensacao que tenha por
objeto crédito apurado ou decorrente de pagamento efetuado ha mais de 5 (cinco) anos, desde
que referido crédito tenha sido objeto de pedido de restitui¢do ou de ressarcimento apresentado
a RFB antes do transcurso do referido prazo (IN SRF n° 1.300, de 2012, art. 41, § 10).
(Processo n. 10680.902786/2010-23; Acordao n. 1801-001.450; Cons. Rel. Maria de Lourdes
Ramirez; j. 8.5.2013; sem grifos no original)

Do voto condutor do aresto em destaque — que foi seguido pela unanimidade dos
julgadores —, sdo extraidas as seguintes esclarecedoras passagens, litteris:

A partir de outubro de 2002, com as alteragdes na legislagao tributaria federal,
passou-se a exigir que o contribuinte que desejasse se utilizar de indébitos tributdrios na
compensacao de tributos apresentasse tal solicitacdo ao Fisco. Como, nos termos da legislagao,
somente indébitos passiveis de restituicdo podem ser utilizados em compensagdes, havia a
necessidade de o interessado apresentar, primeiro, um pedido de restituicdo para, s6 entdo,
apresentar um pedido de compensacao e, posteriormente, a declaracdo de compensagao.

Atualmente, o PERDCOMP ¢ o instrumento eletronico por meio do qual o
contribuinte interessado pleiteia a restituicdo de determinados indébitos tributarios e a sua
utilizacao em compensagdes com créditos tributarios. A sigla do documento significa PEDIDO
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ELETRONICO DE RESTITUICAO/DECLARACAO DE COMPENSACAO. Assim, todo
PERDCOMP encerra, primeiramente, um pedido de restituigao.

Encontra-se anexada aos autos copia do PERDCOMP RETIFICADOR de n °
34121.30504.0641007.1.7.027706 (fls. 22 e ss. do processo digital) que a interessada apresentou
em 04/10/2007 (0 PERDCOMP retificado data de 22/12/2004). Nesse PERDCOMP retificador
a recorrente j4 havia consignado o valor do direito creditorio relativo a saldo negativo de IRPJ
do ano-calendario 2002, no valor de R$ 76.910,73, apesar de ter-se utilizado, nesse documento,
da parccla de RS 1.229,66 do saldo negativo.

Em outras palavras, com o PERDCOMP de n. 34121.30504.041007.1.7.027706,
a recorrente ja havia apresentado ao Fisco o seu pedido de restitui¢ao do indébito a titulo de
saldo negativo de IRPJ do ano-calendario 2002, no valor de R$ 76.910,73. Esse documento foi
apresentado dentro do prazo prescricional previsto no artigo 168 do CTN:

Art. 168. O direito de pleitear a restituicao extingue-se com o decurso do prazo
de 5 (cinco) anos, contados:

I — nas hipotese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extingdo do crédito
tributario; Il — na hipotese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a
decis@o administrativa ou passar em julgado a decisdo judicial que tenha reformado, anulado,
revogado ou rescindido a decisdo condenatoria.

No caso dos autos, uma vez reconhecido o indébito a titulo de saldo negativo de
IRPJ do ano-calendario 2002, no valor integral de R$ 76.910,73, como de fato o foi tanto pelo
despacho decisorio, como pela Turma Julgadora de la. instincia, a interessada dele pode se
aproveitar enquanto houver saldo disponivel.

Esse, inclusive, ¢ o entendimento da propria administragdo tributaria, como se
verifica do teor da IN SRF n°. 1.300, de 2012:

Art. 41. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o crédito decorrente de
decisdo judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passivel de
restituicdo ou de ressarcimento, podera utiliza-lo na compensa¢do de débitos proprios,
vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB, ressalvadas as
contribui¢cdes previdenciarias, cujo procedimento estd previsto nos arts. 56 a 60, e as
contribui¢des recolhidas para outras entidades ou fundos.

§ 1° A compensacao de que trata o caput sera efetuada pelo sujeito passivo
mediante apresentacdo a RFB da Declaracdo de Compensagdo gerada a partir do programa
PER/DCOMP ou, na impossibilidade de sua utilizagdo, mediante a apresentagdo a RFB do
formulario Declaracdo de Compensagao constante do Anexo VII a esta Instrugdo Normativa,
ao qual deverao ser anexados documentos comprobatorios do direito creditorio.

§ 5° O sujeito passivo podera compensar créditos que ja tenham sido objeto de
pedido de restituicdo ou de ressarcimento apresentado a RFB, desde que, a data da
apresentacdo da Declaracdo de Compensacao:

I - o pedido nao tenha sido indeferido, mesmo que por decisdo administrativa
ndo definitiva, pela autoridade competente da RFB; e II — se deferido o pedido, ainda ndo tenha
sido emitida a’ordem'de pagamento do crédito.
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§ 10. O sujeito passivo poderd apresentar Declaracdo de Compensagdo que
tenha por objeto crédito apurado ou decorrente de pagamento efetuado hd mais de 5 (cinco)
anos, desde quc referido crédito tenha sido objeto de pedido de restituicao ou de ressarcimento
apresentado a RFB antes do transcurso do referido prazo e, ainda, que sejam satisfeitas as
condigdes previstas no § 5°. (fls. 3-5 do citado Acordao n. 1801-001.450)

Concordo inteiramente com as assertivas constantes desse julgado, inclusive
elo 1ato de entender que esse supratranscrito §10 do art. 41 da IN SRF n. 1.300/2012 —
dispositivo que corresponde a outros absolutamente idénticos constantes das Instrucdes
Normativas n. 460/2004, 600/2005 e 900/2008 — simplesmente ratificava o que ja se passava
sob a égide da Instru¢do Normativa n. 210/2002, quando esse ja4 valido comando ndo era
expresso.

Apesar de essas consideracdes ja serem mais do que suficientes para o deslinde
da controvérsia, nao poderia deixar de consignar meu repudio pelo procedimento adotado pelas
autoridades responsaveis pela prolacdo do Despacho Decisoério, tendo em vista que, para o fim
de ndo reconhecerem a existéncia do Saldo Negativo de CSLL do ano-calendario de 2002,
empreenderam, nos idos do ano-calendario de 2012, inconteste ¢ malsinada auditoria fiscal do
ano 2001, periodo esse que jamais poderia ter sido auditado, ante a inequivoca operagdo da
decadéncia.

Transcrevo, por fim, parte da declaracao de voto da eximia conselheira karem
Jureidini Dias, que proferiu nos autos do processo administrativo n® 10768.906769/2006-19,
em sessao de 10 de novembro de 2010, na 1* Turma Ordinaria da 4* Camara da 1* Se¢ao. Nesta
declaragdo de voto, a ilustre conselheira bem diferencia a revisdo da propria apuragao do saldo
a restituir e o direito do fisco de averiguar a existéncia do pagamento ou quitagdo que justifica
o saldo a restituir. Os efeitos da decadéncia operam-se, pois, de forma diferente, porque
distintos sdo os bens juridicos tutelados, bem como o dies a quo da contagem do prazo
decadencial. Segundo a conselheira:

“Conforme ja me manifestei em outros casos semelhantes, entendo que,
na andlise do direito creditorio, a fiscalizagdo deve proceder ao
langamento de oficio, no prazo decadencial, caso a alteragdo do direito
creditorio imponha procedimento de verificacdo fiscal e alteragdo via
lancamento de oficio.

Por exemplo, ndo pode a fiscalizag¢do rever a apuragdo do IRPJ e da
CSLL e o respectivo prejuizo fiscal e base negativa, em periodo
decaido. Caso nao esteja decaido, a fiscalizag¢do deve efetuar a revisdo
pela unica via possivel de ajuste do prejuizo fiscal, qual seja, o
lancamento de oficio.

Isto porque, uma coisa é a verificacdo dos pagamentos ou outras
formas de quitagcdo efetuados anteriormente e que justificam a
restituicdo pela via da compensacdo. Outra coisa é a revisdo da
propria apuragdo do tributo devido a época do pagamento indevido ou
a maior. Ou seja, a revisdo da propria apuragdo do saldo a restituir
em nada se relaciona com o direito do fisco de averiguar a existéncia
do pagamento ou quitacio que justifica o saldo a restituir. Enquanto
o fiscotem o dever-de-oficio de verificar este ultimo, em relagdo a
revisdor-da apuracdo, do. contribuinte, -ele.deyve  observar o prazo
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decadencial e, como qualquer revisdo que implique em alteracdio de
tributo declarado e/ou prejuizo e base de cdlculo apurada, sé poderd
fazé-lo por meio de veiculo necessdrio e suficiente a revisdao do crédito
tributdrio até entdo legalmente constituido pelo contribuinte, quer
dizer, s0 pode fazer por meio dolancamento de oficio.” (grifou-se)

Por todo o exposto, DOU PROVIMENTO ao Recurso Voluntario.
E como voto.

BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR
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Voto Vencedor Conselheira EDELI PEREIRA BESSA Em 25/07/2003 a
contribuinte apresentou duas Declaragdes de Compensagdo — DCOMP para utilizagdo do que
seria saldo negativo de CSLL do exercicio 2003. Na primeira delas (DCOMP n°
28575.42554.250703.1.3.03-0017) informou que o mesmo saldo negativo seria de R$ 4.723,16,
formado por estimativa devida em dezembro/2002, para liquidagdo de débito no valor de R$
+.723,16; e na segunda (31948.71645.250703.1.3.03-7401) que o saldo negativo seria de R$
5.147,53, formado em razdo de estimativa devida em dezembro/2002 para liquidacdo de débito
de estimativa apurado em janeiro/2003.

A primeira DCOMP foi retificada uma vez, em 16/04/2007 (DCOMP n°
28503.66793.190407.1.7.03-0083), para informar como direito creditério o saldo negativo de
CSLL no ano-calendario 2002 no valor original de R$ 11.221,83, detalhando sua composi¢ado
com a indicacdo das estimativas apuradas ao longo do ano-calendario 2002, ¢ mantendo o
mesmo débito compensado de RS 4.723,16.

A segunda DCOMP foi retificada uma vez, em 19/04/2007 (DCOMP n°
27976.01379.190407.1.7.03-3550), informando o saldo negativo de CSLL demonstrado na
DCOMP n° 28575.42854.250703.1.3.03-0017, e compensando débito de R$ 5.147,53.

A autoridade administrativa admitiu as duas retificagdes visto que pretenderam
promover corre¢ao de erro material incorrido pelo contribuinte.

Frente a tais condigdes, o despacho decisorio expressamente aborda as
compensagoes veiculadas nas DCOMP n° 28503.66793.190407.1.7.03-0083.

Analisando o saldo negativo de CSLL apurado no ano-calendario 2002, no valor
de RS 11.221,83, a autoridade administrativa validou os pagamentos promovidos no periodo,
mas negou validade as antecipagdes compensadas com saldo negativo do ano-calendario 2001,
visto que naquele periodo a contribuinte ndo indicara o crédito em DIPJ, e ndo foi possivel
apurar qualquer crédito mesmo estendendo as analises a DCTF e a DIPJ do ano-calendéario
2000. Como os pagamentos eram inferiores a CSLL devida no ano-calendéario 2002, nenhum
crédito foi reconhecido a contribuinte, restando nao-homologadas as duas DCOMP em analise.

Na medida em que somente por meio da retificagdo promovida em 16/04/2007 a
interessada efetivamente demonstrou o crédito utilizado em compensagdao, acompanho o .
Relator em seu entendimento de que a homologacdo ticita desta compensacdo somente se
verificaria depois de transcorridos 5 (cinco) anos da retificagio da DCOMP original.

Todavia, discordo da conclusdo de que, no momento em que editado o despacho
decisorio nao seria mais possivel questionar o saldo negativo utilizado pela recorrente porque o
prazo fixado na legislagdo para afericdo da liquidez e certeza do crédito alegado, indispensavel
a homologagao das compensagdes, somente expira cinco anos depois da sua formalizagdo pela
contribuinte. E o que consta na Lei n° 9.430/96, na redacio dada pela Lei n° 10.833/2003:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com

transito em julgado, relativo a tributo ou contribui¢do administrado
pela- Secretaria da ~Receital Federal, passivel de restituicdo ou de
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ressarcimento, poderd utiliza-lo na compensagdo de débitos proprios
relativos a quaisquer tributos e contribuigoes administrados por aquele
Orgdo.(Redagdo dada pela Lei n° 10.637, de 2002)

§ 1° A compensagdo de que trata o caput serd efetuada mediante a
entrega, pelo sujeito passivo, de declaragdo na qual constardo
informagoes relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos
compensados.(Incluido pela Lei n° 10.637, de 2002)

$ 2° A compensacdo declarada a Secretaria da Receita Federal
extingue o crédito tributdrio, sob condi¢do resolutoria de sua ulterior
homologagado.(Incluido pela Lei n° 10.637, de 2002)

[..]$ 5° O prazo para homologa¢do da compensagdo declarada pelo
sujeito passivo serda de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da
declaragdo de compensacdo. (Redacdo dada pela Lei n® 10.833, de
2003)

[...]O caput do art. 74 da Lei n® 9.430/96, nesta nova redagdo, exige que o
crédito indicado em DCOMP seja passivel de restituicdo ou ressarcimento, significando que ele
ndo pode estar prescrito. Contudo, uma vez deduzida tempestivamente a pretensdo de ver
extintos débitos com aquele crédito, admitir que o prazo para confirmacdo deste ja estaria
fluindo desde o encerramento do periodo de apuragdo correspondente, limitaria
significativamente a eficicia do §5° do referido art. 74, pois antes de cinco anos da
apresentacdo da DCOMP a certeza e liquidez do crédito restaria afirmada pelo decurso do
prazo decadencial no qual, no entender da recorrente, o Fisco poderia questionar sua apuracao.

Nao ha qualquer ressalva na disposicao legal que autorize esta interpretagao. Os
prazos decadenciais estdo previstos para fins de lancamento de crédito tributario, ou seja, para
que a autoridade fiscal: 1) discorde do tributo pago com base em apuragao do sujeito passivo;
2) supra a omissdo do sujeito passivo na apuragdo daquele pagamento; ou 3) pratique o
lancamento dos tributos ou penalidades cuja constituicdo a Lei reserva ao agente fiscal. Esta ¢ a
dic¢do do Coddigo Tributario Nacional (Lei n® 5.172/66):

Art. 150 - O lang¢amento por homologagdo, que ocorre quanto aos
tributos cuja legisla¢do atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar
0 pagamento sem preévio exame da autoridade administrativa, opera-se
pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da
atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.

$ 1°- O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo
extingue o crédito, sob condi¢do resolutoria da ulterior homologagdo
do lancamento.

()

$ 4°- Se a lei nao fixar o prazo a homologagdo, serd ele de 5 (cinco)
anos, a contar da ocorréncia do fato gerador; expirado esse prazo sem
que a Fazenda Publica se tenha pronunciado, considera-se
homologado o langcamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se
comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulagdo.

[..]JArt. 173 - O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito
tributdrio extingue-se apos 5. (cinco) anos, contados:
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I - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento
poderia ter sido efetuado,

II - da data em que se tornar definitiva a decisdo que houver anulado,
nor vicio formal, o langamento anteriormente efetuado.

Paragrafo unico - O direito a que se refere este artigo extingue-se
aefinitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data
em que tenha sido iniciada a constituicdo do crédito tributario pela
notificagdo, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatoria
indispensavel ao lancamento. (negrejou-se)

A decadéncia, nestes termos, encerra o poder-dever do Fisco de formalizar o
crédito tributario por intermédio do langamento, pondo fim a relag@o juridica material surgida
entre o contribuinte e o Estado com a ocorréncia do fato gerador. Recorde-se que a atividade de
langamento ¢ definida pelo art. 142 do Cdédigo Tributario Nacional como o procedimento
tendente a verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo correspondente, determinar a
materia tributavel, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo
caso, propor a aplica¢do da penalidade cabivel.

Nestes termos, se a autoridade fiscal constatar divergéncias na apuragdo que
resultou em saldo negativo de CSLL, nao podera lancar a diferenca apurada se o fato gerador -
lucro - pertencer a periodo ja atingido pela decadéncia. Mas pode e deve o Fisco indeferir
pedido de restituigdo ou ndo homologar compensagdes que tenham se valido de indébito
tributdrio inexistente conforme o ajuste realizado de oficio.

E certo que nos tributos sujeitos a langamento por homologagio, ha uma grande
discussdo doutrindria e jurisprudencial acerca de qual seria o objeto da homologacdo: a
atividade de apuragdo ou o pagamento do tributo devido. Todavia, ha relativo consenso no
sentido de que o transcurso do prazo contido no §4° do art. 150 do CTN atinge o direito de o
Fisco constituir o crédito tributario, mediante o lancamento substitutivo da apuragdo efetuada
pelo sujeito passivo, veiculada pelos instrumentos definidos na legislagao fiscal.

Ainda, aqueles que defendem a homologagao tacita da apuracao efetuada pelo
sujeito passivo, consideram que o prazo decadencial tem o efeito especifico de atingir o
dever/poder de o Fisco efetuar o lancamento de oficio, € ndo o de fazer prova absoluta de
indébitos tributarios, ndo constituidos na forma da legislagao.

Admitir que os saldos negativos informados na DIPJ estariam homologados
tacitamente depois de transcorridos 5 (cinco) anos do fato gerador correspondente, exigiria que
se emprestasse 2 DIPJ o poder de constituir aquele direito creditorio, o que vai contra o carater
meramente informativo daquele documento, inservivel como instrumento para cobranca dos
saldos devedores nele indicados.

Somente se concebe como instrumentos de constituicdo formal de direitos e
obrigagdes aqueles assim expressamente previstos na legislagdo, como € o caso, por exemplo,
da Declaracao de Débitos e Créditos Federais — DCTF, relativamente aos tributos devidos
pelos contribuintes. J& relativamente aos direitos creditdrios detidos pelos sujeitos passivos, a
legislagdo apenas prevé, atualmente € na época em que a contribuinte argiiiu seu direito, a
DCOMP e o Pedido de Restituigdo como instrumentos para sua formaliza¢do perante a Receita
Federal.
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E certo que o recolhimento indevido ja existe, como evento, desde sua
ocorréncia no mundo fenoménico. Procedidas as antecipacdes exigidas por lei, encerrado o
periodo de apuracdo e efetivados os recolhimentos que se entendeu devidos, tem-se do
confronto destes, eventualmente, um desembolso maior que o devido.

Todavia, este evento somente passa a se constituir em um fato juridico apto a
produzir as conseqii€éncias previstas em lei quando formalizado pelo interessado em face do
devedor, no caso, o Fisco. Dai porque, a partir do recolhimento indevido, deflagra-se o prazo
prescricional para que o sujeito passivo manifeste seu direito perante o Fisco, e a partir desta
nanifestacdo o prazo para o Fisco, em caso de compensagdo, reconhecer ou ndo aquele crédito.

Alias, veja-se que, a época em que este direito era deduzido apenas mediante a
apresentacdo de Pedido de Restituicdo, sequer havia prazo fixado em lei para manifestacdo do
Fisco acerca do que ali veiculado. Cabia ao interessado manter a guarda dos comprovantes
necessarios para prestar eventuais esclarecimentos acerca de seu direito, enquanto o crédito ndo
lhe fosse reconhecido.

Apenas com a criacdo da DCOMP passou a existir um prazo para que o Fisco
pudesse questionar o direito manifestado pelo interessado, até porque, vinculado o crédito a
débitos que se pretendia ver extintos, somente haveria alguma utilidade no questionamento
daquele crédito enquanto possivel a cobranca dos débitos compensados, direito este que
pereceria ante a inércia do Fisco por mais de 5 (cinco) anos.

Improprio, assim, tentar opor, ao Fisco, uma limitagdo temporal a confirmagao
do direito creditério deduzido pelo sujeito passivo, que em momento algum esteve prevista no
Cddigo Tributario Nacional ou em lei ordinaria, sendo na sistematica instituida a partir da
criagdo da DCOMP, e evidentemente em func¢do da vinculagdo daquele crédito a débitos
compensados.

Interessante notar, ainda, que a formalizagdo do direito creditorio em outras
declaragdes ndo € requisito para sua veiculagio em DCOMP. Do caput do art. 74 da Lei n°
9.430/96, desde a redagdo que lhe foi dada pela Lei n° 10.637/2002, ndo se extrai qualquer
exigéncia de que o direito creditorio deva estar previamente evidenciado em declaragdes
prestadas pelos sujeitos passivos, a exce¢do da propria DCOMP, prevista no seu § 1°.

E certo que a evidenciagdo do crédito em DIPJ ou DCTF é um elemento de
prova em favor do sujeito passivo que afirma ter efetuado recolhimento a maior. Mas somente
quando provocado pelo sujeito passivo acerca do seu interesse de se valer daquele crédito,
mediante restituicdo ou compensacdo, o Fisco passa a ter o dever de avaliar a certeza e a
liquidez daquele valor para admitir, ou ndo, a destinagao pretendida pelo interessado.

Firmadas estas premissas, recorde-se que, nos termos da legislacdo processual
em vigor, o 6nus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; e ao
réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor (art.
333 do Codigo de Processo Civil). Assim, no presente caso, a prova do indébito tributario, fato
juridico a dar fundamento ao direito de compensacdao, compete ao sujeito passivo que teria
efetuado o pagamento indevido ou maior que o devido.

Decorre, dai, que a compensagao deveria estar suportada por provas do indébito
tributdrio no qual se fundamenta. Contudo, deve-se recordar que o procedimento em debate ja
se iniciou mediante a apresentacao de DCOMP, desacompanhada, por autorizacdo normativa,
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de qualquer prova do indébito ali indicado, posto que o Fisco teria ainda cinco anos para
confirma-lo.

Em verdade, a interpretacdo veiculada pela recorrente confere ao sujeito passivo
a faculdade d¢ definir o prazo do qual o Fisco dispde para homologar, ou ndo, a compensagao
declarada. Optando o sujeito passivo por utilizar seu crédito depois de transcorridos quatro
anos e 1 meses do fato gerador, o Fisco teria apenas um més para avaliar a liquidez e certeza
do credito. Se utilizasse mais rapidamente seu crédito, maior prazo teria o Fisco para esta
conlirmacado.

Certamente outro foi o objetivo da criagdo da DCOMP. Tal instrumento
conferiu tratamento diferenciado aos contribuintes que, deduzindo créditos na forma da nova
redagdo do caput do art. 74 da Lei n°® 9.430/96, ja poderiam, sem prévio exame do seu real
conteudo, angariar a extingao imediata dos débitos compensados, bem como a suspensao de
sua exigibilidade até a decisdo administrativa final acerca da regularidade de seu procedimento.

Admitir que o prazo para questionamento desta regularidade seria definido pelo
sujeito passivo estd em evidente descompasso com a referéncia contida na Exposi¢do de
Motivos da Medida Provisoria n® 66/2002, convertida na Lei n°® 10.637/2002:

35. O art. 49 institui mecanismo que simplifica os procedimentos de
compensagdo, pelos sujeitos passivos, dos tributos e contribuigoes
administrados pela Secretaria da Receita Federal, atribuindo maior
liquidez para seus créditos, sem que disso decorra perda nos controles
fiscais . (negrejou-se)

Se, de fato, depois de transcorridos 5 (cinco) anos da informacao do crédito em
DIPJ, sua apuragdo, torna-se imutdvel, ¢ de se questionar que interesse fiscal existiria na
revisdo de uma DIPJ que apontasse saldo negativo de IRPJ? Caberia ao Fisco antecipar-se a
pretensao da contribuinte de utilizar este valor, com vistas a convalida-lo ou retifica-lo? Nestas
condi¢des, somente se pode concluir que o interesse do Fisco sobre a apurac¢do que resultou em
saldo negativo surge, apenas, quando a contribuinte o utiliza em compensacao, deflagrando-se
a partir dai o prazo para sua conferéncia.

E, ainda que se insista na fluéncia do prazo para revisao do crédito, pelo Fisco, a
partir do periodo de apuragdo correspondente, do recolhimento que se mostrou indevido, ou
mesmo da declaragdo que inicialmente informou o indébito, ¢ licito concluir que, ao manifestar
seu interesse em utilizar tal crédito mediante DCOMP, o sujeito passivo renuncia ao prazo em
curso, ¢ submete-se ao prazo fixado na sistemadtica prevista para aquele instrumento de
utilizagdo de créditos, sob pena de retirar a eficacia do §5° do referido art. 74 da Lei n°
9.430/96.

Quanto as referéncias a julgados do antigo Primeiro Conselho de Contribuintes,
contrarios ao entendimento aqui expresso, cumpre citar que hd, também, julgados na mesma
linha aqui adotada:

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL — PRECLUSAO — Matéria
ndo questionada em primeira instdncia, quando se inaugura a fase
litigiosa do procedimento fiscal, e somente suscitada nas razoes do
recurso constitui matéria preclusa e como tal ndo se conhece.
SUSPENSAO DA EXIGIBILIDADE. Néo devem os érgdos julgadores
tomar conhecimento de materia atinente a suspensdo da exigibilidade
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de débitos por ser matéria de execugdo, portanto, estranha a lide.
SALDO NEGATIVO DO IRPJ. HOMOLOGACAO TACITA.
IMPOSSIBILIDADE. Nao se submetem a homologagdo tacita os saldos
negativos de IRPJ apurados nas declaragoes apresentadas, a serem
regularmente comprovados, quando objeto de pedido de restitui¢do ou
~ompensacdo. VERIFICACAO BASE DE CALCULO DO IRPJ. A
verificagdo da base de cdlculo do tributo ndo é cabivel apenas para
fundamentar lancamento de oficio, mas deve ser feita, também, no
ambito da andlise das declaracoes de compensagdo, para efeito de
determinac¢do da certeza e liquidez do crédito, invocado pelo sujeito
passivo, para extingdo de outros débitos fiscais. PEDIDO DE
RESITUICAO. ONUS DA PROVA. A prova do indébito tributario, fato
Jjuridico a dar fundamento ao direito de repeti¢cdo ou a compensagdo,
compete ao sujeito passivo que teria efetuado o pagamento indevido ou
maior que o devido. (Acorddo n° 103-23579, sessdo de 18/09/2008)

SALDO  NEGATIVO.  RESTITUICAO. COMPENSACAO. O
procedimento de homologacdo do pedido de restituicdo/compensagdo
consiste fundamentalmente em atestar a regularidade do crédito, ainda
que tal andlise implique em verificar fatos ocorridos ha mais de cinco
anos, respeitado apenas o prazo de homologa¢do tacita da
compensagdo requerida. (Acordao n° 103-23571, Sessdo de
18/09/2008)

DECLARACAO  DE  COMPENSACAO. PRAZO  PARA
HOMOLOGACAO. Nos termos da legislagdo, o fisco dispée do prazo
de cinco anos, contado da data da entrega da declarag¢dio de
compensagdo, para homologar a compensagdo declarada pelo sujeito
passivo. [...] IRPJ. SALDO NEGATIVO. O reconhecimento de direito
creditorio a titulo de saldo negativo de IRPJ reclama efetividade no
pagamento das antecipagoes calculadas por estimativa, a apresentagdo
do comprovante de retengdo do IRRF emitido pela fonte pagadora, a
comprovagdo da oferta a tributacdo da receita que ensejou a reten¢do
e, ainda, a apresenta¢do dos elementos indicadores dos resultados
contabil e fiscal (balango patrimonial, demonstrativo de resultado do
exercicio DRE e o Livro de Apuragdo do Lucro Real Lalur), de sorte a
aferir a plena identidade entre estes e o teor informado na Declaragdo
de Informagoes Econdémico-Fiscais (DIPJ). [...] (Acorddo n° 1102-
00.614, sessao de 24/11/2011)

PEDIDO DE RESTITUICAO/COMPENSACAO. SALDO NEGATIVO
DE IRPJ E CSLL. Os saldos negativos apurados nas declaragoes de
IRPJ/CSLL ndo se submetem a homologagdo tacita, devendo ser
regularmente  comprovados  quando  integrarem  pedidos de
restituicdo/compensagdo. (Acorddo n° 1103-00.434, sessdo de
30/03/2011)

SALDO NEGATIVO DO IRPJ. EXAME. DECADENCIA. Inaplicavel o
conceito de decadéncia para o exame dos documentos que compoem a
base de calculo negativa do IRPJ objeto do pedido de restituigdo.
(Acordao n° 1202-00.519, sessdo de 24/05/2011)

RESTITUICAO/COMPENSACAO DE SALDO NEGATIVO ONUS DE
PROVAR A EXISTENCIA DO INDEBITO NAO CONVALIDA CAO
PORDECURSO’ DEPRAZO Ndo estando em pauta procedimento que
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visa promover alteragdo na base de cdlculo do tributo, para exigir
debitos ou reverter/reduzir “prejuizo fiscal”, mas apenas verificar a
legitimidade do indébito a ser restituido/compensado, cabe
perfeitamente averiguar a efetiva ocorréncia dos requisitos para a sua
formagdo. (Acorddo n° 1802-00.917, sessdo de 29/06/2011)

SALDO NEGATIVO DE IRPJ. HOMOLOGAGCAO TACITA. O saldo
negativo de IRPJ ndo é passivel de homologagdo tacita mas sim a base
de calculo apresentada na DIPJ, ficando assegurada a andlise da
liquidez e certeza do direito creditorio apresentado inclusive

envolvendo periodos anteriores. (Acorddo n° 1803-00.889, sessdo de
26/05/2011).

De toda sorte, importa frisar que a ndo homologagdo das compensagdes aqui
tratadas nao teve como causa alteragcdes procedidas, pela autoridade fiscal, na base de céalculo
da CSLL. O reconhecimento parcial do direito creditorio, como ja evidenciado neste voto,
decorreu da glosa de estimativas cuja quitacdo ndo foi confirmada.

Por estas razdes, o presente voto ¢ no sentido de afastar a alegacdo de
decadéncia do direito de revisar o saldo negativo apurado no ano-calendario 2002.

Quanto a existéncia do direito creditorio alegado, a autoridade administrativa
nao confirmou as estimativas de CSLL do ano-calendério 2002 que teriam sido liquidadas por
meio de compensacdo com saldos negativos de periodo anterior. Isto porque, na DIPJ do ano-
calendario 2001 nao houve a informacao de saldo negativo, € nao foi possivel aferir qualquer
outro crédito a partir das DCTF e da DIPJ do ano-calendario 2000..

Em sua manifestacao de inconformidade, a interessada apresenta demonstrativo
acerca das antecipacdes de CSLL no ano-calendéario 2001, as quais teriam sido pagas ou
parcialmente compensadas. Por sua vez, até¢ a edicdo da Medida Provisoria n° 66/2002, o art.
66 da Lei n°® 8.383/91 permitia que as compensacdes entre tributos de mesma espécie fossem
realizadas sem pedido, ¢ a sua declaragdo em DCTF nao era requisito para validade da
compensa¢do. Deste modo, para negar validade as estimativas de CSLL do ano-calendario
2002 liquidadas mediante compensagdao com saldos negativos de CSLL de periodos anteriores
até a edicdo da Medida Provisoria n® 66/2002, a autoridade administrativa deve demonstrar que
a contribuinte ndo dispunha de crédito escriturado em sua contabilidade, ou demonstrado em
seus controles.

Assim, no mérito, o presente voto ¢ no sentido de CONVERTER o julgamento
em diligéncia para que, a partir dos elementos trazidos em manifestacdo de inconformidade, a
autoridade administrativa verifique junto a escrituragdo do sujeito passivo se estimativas de
CSLL devidas no ano-calendario 2002 foram liquidadas mediante compensagdo com créditos
de mesma espécie, oriundos de saldos negativos anteriores, at¢ a vigéncia da Medida
Proviséria n° 66/2002.

Ao final, devera ser elaborado relatério circunstanciado, a ser cientificado ao
sujeito passivo com a concessdo de prazo de 30 (trinta) dias para complementacdo de suas

razdes de defesa.

EDELI PEREIRA BESSA
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